
VANTAGENS/BENEFÍCIOS 

É pago a título de vale-alimentação o valor mensal de R$295,00 (duzentos 

e noventa e cinco reais), que será reajustado em mesma proporção com 

os rendimentos dos servidores, anualmente.  

Também, aos servidores de cargos efetivos fica autorizado o pagamento 

de adicional de escolaridade, na proporção de 10% do vencimento básico 

para conclusão de curso superior. 

 


